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EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 003/2021  -  T.P.003/2021 - SETUR

 

PREÂMBULO

 

O ESTADO DE PERNAMBUCO, por intermédio da SECRETARIA DE TURISMO E LAZER DE PERNAMBUCO, órgão
integrante de sua estrutura organizacional, ins�tuída pela Lei 15.452, de 15 de janeiro de 2015, inscrita no
CNPJ sob o nº 08.113.327/0001-81, através de sua Comissão Permanente de Licitação – CPL SETUR, ins�tuída
pela Portaria SAD nº 388/2021, publicada no Diário Oficial do Estado, edição do dia 11 de março de 2021,
atendendo solicitação con�da no GOVPE - CI 134 (9703461); CI nº  043/2020, datada de 09/11/2020, da
Gerência de Supervisão e Obras – SETUR - GSUBRA, bem como autorização para abertura do Processo
Licitatório pelo Secretário Execu�vo de Infraestrutura do Turismo, Despacho: 11 (12165343), datado de
10/03/2021, Processo SEI nº 2100000010.002474/2020-62, GOV/PE - Declaração Disponibilidade
Orçamentária SETUR - GFO (12137032), datado de 09/03/2021, e GOVPE - O�cio  241 (11257545), no SEI,
com a autorização da CPF através do O�cio 140/2021, datado de 02/02/2021, autorizando a abertura e
liberação de recursos, torna público que realizará licitação, na modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº
003/2021 – CPL SETUR,  do �po MENOR PREÇO,  sob regime de execução indireta, na forma de empreitada,
com medições parciais por preço unitário, visando  à contratação de empresa para executar o objeto
descrito no item 1 deste Edital. O procedimento licitatório, obedecerá à Lei Federal nº 8.666/93 e a Lei
complementar nº 123/2006, suas alterações e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, bem
como à legislação correlata e demais exigências previstas neste Edital e seus Anexos.

DATA DE ABERTURA SESSÃO INAUGURAL: xx/xxx/2021  às 10:00 horas.

LOCAL EM QUE OCORRERÁ A SESSÃO PÚBLICA: sede da Secretaria de Turismo e Lazer, situada na Av. Prof.
Andrade Bezerra, s/n, Centro de Convenções – área Norte - Salgadinho, Olinda-PE, CEP 53.111-970

Dados para contato

Presidente da Comissão Permanente de Licitação: Mary Cléa Ferraz de
Castro

e-mail:
licitacaocpl@setur.pe.gov.br.

Fone: (81) 31828306/07  

 

Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o horário de Brasília – DF.

OBSERVAÇÃO: Na  hipótese de não  haver  expediente  na data  fixada, ficará a sessão adiada  para o
primeiro dia ú�l subsequente,  no mesmo site  e hora, salvo as disposições em contrário.

mailto:licitacaocpl@setur.pe.gov.br
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1. DO OBJETO

1.1. Cons�tui objeto do presente Edital a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA CONSULTIVA PARA
ELABORAÇÃO DE PROJETOS EXECUTIVOS DE DISPOSITIVOS DE SEGURANÇA E SINALIZAÇÃO VIÁRIA, PARA
AS ÁREAS DE CONSTRUÇÃO DOS DOIS PORTAIS E TRÊA TOTENS AO LONGO DA BR 232, NO MUNICÍPIO DE
MORENO/PE  tudo em conformidade com o Termo de Referência, que passa a fazer parte integrante deste
Edital, independente de transcrição.

1.2. A descrição detalhada contendo as especificações da prestação de serviços a ser contratados está
discriminada nos anexos deste instrumento convocatório, os quais deverão ser minuciosamente observados
pelas licitantes quando da elaboração de suas propostas.

1.3. A execução é indireta, sob o regime de empreitada, com medições parciais por PREÇO UNITÁRIO.

1.4. Integram este EDITAL os seguintes anexos:

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA;

ANEXO II.a. ORÇAMENTO BÁSICO;

ANEXO II.b. CUSTO DE ELABORAÇÃO DE PROJETO;

ANEXO II.c. SALÁRIO DA EQUIPE;

ANEXO II.d. SERVIÇOS GRÁFICOS;

ANEXO II.e. CRONOGRAMA FISICO;

ANEXO III.a ao III.e. MOD. PLANILHA DE LICITAÇÃO E DO CRONOGRAMA FISICO;

ANEXO IV – MINUTA CONTRATUAL;

ANEXO V – MOD. DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DA DOC. HABILITAÇÃO;

ANEXO VI – MOD. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS;

ANEXO VII – MOD. DE DECLARAÇÕES;

ANEXO VIII – MOD. DECLARAÇÃO VISITA À OBRA;

ANEXO IX – MOD. DE TERMO DE COMPROMISSO DE CONSTITUIÇÃO DE CONSÓRCIO;

ANEXO X – DECLARAÇÃO ENQUADRAMENTO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE         PEQUENO PORTE;

ANEXO XI - MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO.

 

2. DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

2.1. O custo total es�mado para a execução dos serviços objeto da presente licitação corresponde ao valor
máximo de R$ 34. 606,51 (trinta e quatro mil seiscentos e seis reais e cinquenta e um centavos).

2.1.1.  O valor do BDI considerado para compor o preço total deverá ser explicitado no orçamento detalhado.

2.1.2.  Os recursos orçamentários para atender o objeto referente à ELABORAÇÃO DE PROJETOS
EXECUTIVOS DE DISPOSITIVOS DE SEGURANÇA E SINALIZAÇÃO VIÁRIA, PARA AS ÁREAS DE CONSTRUÇÃO
DOS DOIS PORTAIS E TRÊS TOTENS AO LONGO DA BR 232, NO MUNICÍPIO DE MORENO/PE, estão dispostos
na unidade orçamentária: 112, Programa de Trabalho: 26.782.0925.4224.0000 - Descrição: Melhoria da
Infraestrutura viária das Rotas Turís�cas do Estado. Elemento de Despesas – 4.4.90. FNT. 0101.

2.1.3. Caso a vigência do Contrato ultrapasse o exercício financeiro, as despesas do exercício subsequente
correrão à conta das dotações orçamentárias indicadas em termo adi�vo ou apos�lamento.
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3. DA  PARTICIPAÇÃO DO CERTAME LICITATÓRIO

3.1.  Poderão par�cipar deste certame licitatório os interessados cujo objeto social seja compa�vel com o
objeto da licitação, conforme disposto nos respec�vos atos cons�tu�vos, e que comprovem possuir os
requisitos mínimos de qualificação exigidos no Edital;

3.2. Só poderão par�cipar empresas cujos envelopes, contendo a DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO e as
PROPOSTAS DE PREÇOS estejam com a Comissão Permanente de Licitação – CPL-SETUR até o horário
previsto no preâmbulo;

3.3. A par�cipação na licitação implica na aceitação integral e irretratável pelos Licitantes, dos termos,
cláusulas, condições e anexos do Edital, que passarão a integrar o contrato como se transcrito, com lastro na
legislação referida no preâmbulo da licitação, bem como na observância dos regulamentos administra�vos e
das normas técnicas aplicáveis, não sendo aceita, sob qualquer hipótese, alegação de seu desconhecimento
em qualquer fase do procedimento licitatório e execução do contrato;

3.4. Somente poderão par�cipar da licitação empresas legalmente cons�tuídas e estabelecidas, que estejam
habilitadas e capacitadas a executar o seu objeto e que sa�sfaçam, integralmente, a todas as condições do
Edital.

3.5. Poderão par�cipar da presente licitação empresas brasileiras ou empresas estrangeiras em
funcionamento no Brasil, pertencentes ao ramo do objeto licitado.

3.6. As empresas interessadas em par�cipar deste certame poderão re�rar o Edital através da  Internet
fazendo o download do arquivo do Edital, através do site www.setur.pe.gov.br, no Link – Licitações - SETUR
e confirmando o interesse em par�cipar do certame, através do e-mail licitacaocpl@setur.pe.gov.br. Ou
através do site www.licitacoes.pe.gov.br

3.6.1. A inscrição em uma das opções acima assegura ao Licitante o recebimento de qualquer alteração ou
esclarecimento efetuado pela Comissão Permanente de Licitação -CPL - SETUR após a publicação do Edital.

3.7. A inscrição em qualquer uma das opções mencionadas nos subitens anteriores, não é requisito
obrigatório para par�cipação, porém, a empresa que não a fizer, não receberá os esclarecimentos e
respostas aos ques�onamentos, tendo em vista que a Comissão de Licitação – CPL - SETUR não terá os dados
necessários para comunicar as mesmas, ficando assim as LICITANTES sujeitas à formulação de propostas
divergentes do Edital, passíveis, portanto de inabilitação ou desclassificação.

3.8. Toda e qualquer alteração, informação, esclarecimento e resposta a ques�onamento será encaminhada
por Email a todos os interessados devidamente cadastrados e disponibilizada através do site
www.setur.pe.gov.br, no Link – Licitações, ou através do site www.licitacoes.pe.gov.br.

3.9. As microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP), bem como as coopera�vas enquadradas
no ar�go 34 da Lei n° 11.488, de 2007 (COOP), que pretenderem se beneficiar nesta licitação do regime
diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, e no Decreto Estadual nº 45.140,
de 2017, e alterações posteriores, deverão apresentar a respec�va declaração, conforme modelo anexo X ao
Edital, separadamente dos Envelopes de nº 01 e de nº 02.

3.9.1. O enquadramento como ME e EPP, ou como coopera�vas que a elas se enquiparem, deve ser
verificado a par�r da análise dos balanços contábeis apresentados como documento de habilitação
econômico-financeira, observando se o somatório dos valores das ordens bancárias recebidas pela
ME/EPP/COOP, no exercício anterior, extrapola o limite de R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil
reais), previsto no ar�go 3º, inciso II, da Lei Complementar nº 123, de 2006, ou o limite proporcional de que
trata o ar�go 3º, § 2º, do mesmo diploma, em caso de início de a�vidade no exercício considerado. 

3.9.2. Constatada a ocorrência de qualquer das situações de extrapolação do limite legal, a Comissão
indeferirá, mo�vadamente, a aplicação do tratamento diferenciado em favor da licitante, conforme ar�go 3°,
§§ 9°, 9°-A, 10 e 12, da Lei Complementar n° 123, de 2006, sem prejuízo da sua desclassificação do certame e
da aplicação das penalidades incidentes.

mailto:licitacaocpl@setur.pe.gov.br
http://www.licitacoes.pe.gov.br/
http://www.licitacoes.pe.gov.br/
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3.9.3. A não apresentação da declaração prevista no item 3.9 não impedirá a par�cipação da Microempresa,
Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor individual no processo licitatório, porém será
considerado que abdicou do exercício das referidas prerroga�vas.

3.9.4.  Não poderão par�cipar desta licitação:

3.9.4.1. Empresa suspensa temporariamente de par�cipar de licitação e impedida de contratar com o órgão
ou en�dade licitante, nos termos do art. 87, III, da Lei nº 8.666/1993, durante o prazo da sanção aplicada;

3.9.4.2. Empresa impedida de licitar e contratar com o Estado de Pernambuco, nos termos do art. 7º da Lei
nº 10.520/2002, durante o prazo da sanção aplicada;

3.9.4.3. Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com toda a Administração Pública, enquanto
perdurarem os mo�vos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação;

3.9.4.4. Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País;

3.9.4.5. Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no ar�go 9º da Lei nº 8.666, de
1993.

3.9.4.6. Pessoa �sica que tenha sido proibida de contratar com o Poder Público em razão de condenação por
ato de improbidade administra�va, nos termos do ar�go 12 da Lei Federal nº 8.429/1992, ou pessoa jurídica
que tenha com sócio majoritário aquele a quem for dirigida mencionada penalidade, durante o prazo que
apontar a decisão condenatória

 

4. DO CONSÓRCIO

4.1. Será permi�da a par�cipação de empresas reunidas em consórcio, atendidas as condições previstas no
Art. 33 da Lei nº 8.666 de 1993 e no presente Edital.

 4.2.  No caso de consórcio com empresa estrangeira, a empresa líder, obrigatoriamente brasileira, será
responsável por todas as providências que forem necessárias para atender a legislação nacional nos aspectos
legais e de comércio exterior.

4.3. A empresa líder deverá administrar o contrato e responsabilizar-se por todas as comunicações e
informações do Consórcio.

4.4. O Termo de Compromisso público ou par�cular de cons�tuição em Consórcio a ser apresentado à
Administração Pública, subscrito pelas consorciadas, deverá prever:

4.4.1. Compromissos e obrigações das consorciadas, dentre os quais o de que cada consorciada responderá,
individual e solidariamente, pelas exigências de ordens fiscais, administra�vas e contratuais per�nentes ao
objeto da licitação.

4.4.2. Declaração expressa de responsabilidade solidária, a�va e passiva, das consorciadas pelos atos
pra�cados pelo consórcio, em relação à licitação e, posteriormente, ao eventual Contrato, até o final de sua
execução.

4.4.3. Compromisso de que o consórcio não terá a sua composição ou cons�tuição alterada ou, sob qualquer
forma, modificada, sem prévia e expressa anuência do contratante, até a conclusão dos serviços contratados.

4.4.4. Compromisso de que o prazo de duração do consórcio deverá ser igual ou maior do que o prazo de
vigência da contratação decorrente desta licitação.

4.4.5. Compromisso expresso de que o consórcio não se cons�tui, nem se cons�tuirá em pessoa jurídica
dis�nta da de seus membros, bem como não terá denominação própria ou diferente das suas consorciadas.

4.4.6. Compromissos e a divisão do escopo na prestação de serviços entre cada uma das consorciadas,
individualmente, em relação ao objeto da licitação, bem como, o percentual de par�cipação de cada uma em
relação ao fornecimento previsto.
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4.5. A empresa consorciada fica impedida de par�cipar isoladamente desta licitação, assim como de integrar
mais de um consórcio;

 

5. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

5.1. Qualquer cidadão é parte legi�ma para impugnar este Edital, nos termos do Art. 41, § 1º da Lei nº
8.666/93, devendo protocolar o pedido no Setor de Protocolo da Secretaria de Turismo e Lazer de
Pernambuco até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, devendo o órgão
licitante julgar e responder a impugnação em até 03 (três) dias úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no §
1º do art. 113, da Lei nº 8.666/93.

5.2. Qualquer licitante poderá impugnar o presente Edital, devendo formular o pedido até o segundo dia ú�l
 que anteceder a data fixada para abertura da sessão pública.

5.3. A impugnação feita tempes�vamente pela licitante não a impedirá de par�cipar do processo licitatório
até decisão defini�va a ela per�nente.

5.4. As impugnações deverão ser apresentadas por mensagem eletrônica,  nos prazos previstos nos itens 5.1
e 5.2 deste Edital, no endereço de e-mail indicado no preâmbulo do Edital;

5.5. A decisão da Comissão Permanente de Licitação sobre o julgamento da impugnação será informada por
mensagem eletrônica a todas as licitantes que tenham re�rado o edital até a data da resposta, comunicando-
lhes na sessão inaugural, com o devido registro em ata.

5.6. Se, em decorrência da impugnação apresentada na forma dos itens 5.1 e 5.2, houver alteração do Edital,
deve ser publicado novo aviso de licitação, reabrindo-se o prazo para apresentação das propostas, caso a
alteração afete a formulação das propostas,nos termos do art. 21, § 4º, da Lei nº 8.666/93;

5.7. Não serão conhecidas impugnações apresentadas em desacordo com as regras estabelecidas neste item
ou fora do prazo e horário legal ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não
iden�ficado no processo para responder pela proponente

5.8. Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados à Comissão de Licitação em até 02 (dois) dias úteis
antes da data fixada para abertura da sessão pública, para o e-mail previsto no preâmbulo deste Edital,
devendo a Comissão  de Licitação apresentar as respostas correspondentes em até um dia ú�l antes da data
da sessão pública, comunicando a todas as licitantes que tenham re�rado o edital até aquela data, e
disponibilizando -as no site www.setur.pe.gov.br.

 

6. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS E DA PARTICIPAÇÃO

6.1. Cada LICITANTE deverá apresentar suas documentações de habilitação e de proposta de preços em 02
(dois) envelopes dis�ntos, devidamente fechados, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, com
iden�ficação externa da Tomada de Preços, da LICITANTE e do envelope, bem como da LICITANTE, como
indicado em cada item referente a seguir.

6.2. Os documentos rela�vos à Habilitação (Envelope N.º 01), e a Proposta de Preço (Envelope N° 02) serão
apresentados em original ou por qualquer processo de cópia, devidamente auten�cada por cartório
competente, ou por servidor da Administração (neste caso entrar em contato através do email
 licitacaocpl@setur.pe.gov.br.

6.3. O horário para auten�cação dos documentos pela Comissão Permanente de Licitação – CPL - SETUR,
quando necessário, será das 08hs às 12h, preferencialmente, até 24 (vinte e quatro) horas antes da
realização da licitação, sendo tal prazo discricionário da administração, no endereço indicado no preâmbulo
deste Edital.

http://www.setur.pe.gov.br./
mailto:licitacaocpl@setur.pe.gov.br
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O item 6.3 cons�tui uma condição operacional, de modo a não comprometer as a�vidades desta Comissão.
Deverá entrar em contato através do e-mai disponibilizado no edital para agendar o horário e dia.

6.4. A LICITANTE arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação de sua proposta,
independente do resultado do procedimento licitatório.

6.5. Não havendo expediente na data marcada, e não havendo re�ficação de convocação, a Reunião será
realizada no primeiro dia ú�l subsequente, salvo por mo�vo de força maior, ou qualquer outro fator ou fato
imprevisível, à mesma hora e local anteriormente estabelecido, independentemente de qualquer
comunicação aos interessados.

6.6. Não serão considerados os envelopes de documentação e proposta encaminhados à LICITANTE, após a
data e horário fixado, bem como aqueles entregues a tempo, em local diferente do determinado e que não
tenham chegado à Comissão Permanente de Licitação até o final do prazo de recebimento estabelecido no
presente Edital, e serão devolvidos, ainda fechados, aos respec�vos remetentes.

6.7. Uma LICITANTE, incluídos todos os membros de uma associação ou grupo, suas filiais ou empresas que
fazem parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro, somente poderá apresentar uma única proposta.
Caso uma LICITANTE par�cipe em mais de uma proposta, estas não serão levadas em consideração e serão
rejeitadas pela LICITANTE.

6.7.1. Para tais efeitos, entende-se que fazem parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro de acordo
com a definição anterior, as empresas que tenham diretores, acionistas (com par�cipação em mais de 05%),
ou representantes legais comuns, e aquelas que dependam ou subsidiem econômica ou financeiramente a
outra empresa.

6.7.2. Os documentos provenientes do exterior deverão ser redigidos na língua oficial do país de origem e
traduzidos para a língua portuguesa, por tradutor juramentado, com reconhecimento de firmas por notário
público, reconhecido pela autoridade consular brasileira do local.

6.8. DA HABILITAÇÃO (Envelope Nº 01)

6.8.1 Os documentos rela�vos à habilitação deverão ser apresentados no original ou em cópia auten�cada,
em papel �mbrado do licitante ou com carimbo de iden�ficação, rubricados e numerados sequencialmente,
da primeira à úl�ma folha, de modo a refle�r os seus números exatos e entregas à Comissão Permanente de
Licitação, em envelope devidamente fechado, opaco e rubricado, contendo externamente os seguintes
dizeres:

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

SECRETARIA DE TURISMO E LAZER DE PERNAMBUCO

TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2021

TIPO MENOR PREÇO

PROCESSO N.º 003/2021

ENVELOPE N.º 01 – HABILITAÇÃO

IDENTIFICAÇÃO DA LICITANTE

Obs: Todas as páginas devem ser numeradas em ordem crescente, apresentando ao final um termo de
encerramento, declarando obrigatoriamente o número de folhas que o compõem, com todas as folhas
assinadas e/ou rubricadas por Diretor (es), ou por pessoa legalmente habilitada por meio de procuração por
instrumento público, e inseridas em envelopes lacrados, iden�ficados como ENVELOPE N° 01.

No volume deverá, obrigatoriamente, constar um índice discriminando cada documento e a indicação de
suas respec�vas folhas, obedecida à sequência das solicitações deste Edital. Em nenhuma hipótese, tais
documentos poderão conter borrões, emendas, rasuras, entrelinhas ou o uso de corre�vo.
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6.8.2. Em se tratando de documentos ob�dos pela licitante via Internet, os mesmos poderão ser
apresentados através de cópias, sendo sua auten�cidade verificada pela SETUR em pesquisa na Internet.

6.8.3. Os documentos/cer�dões que não apresentarem prazo de validade serão considerados válidos por um
período de 90 (noventa) dias de sua emissão, salvo previsão de prazo diverso em lei ou em norma infralegal,
ficando o licitante responsável por juntar a respec�va comprovação.

 

7. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

7.1. Para fins de habilitação, as LICITANTES devem apresentar carta à CPL, Anexo V, e a documentação a
seguir relacionada, comprovando ser seu objeto social compa�vel com o objeto licitado.

7.2.  Habilitação Jurídica:

7.2.1. No caso de Empresário Individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercan�s, a cargo da
Junta Comercial da respec�va sede.

7.2.2. No caso de Sociedade Empresária ou Empresa Individual de Responsabilidade Limitada – EIRELI: Ato
Cons�tu�vo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respec�va
sede, e, no caso de Sociedades por Ações, acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores;

7.2.2.1. Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respec�va.

7.2.3. No caso de Sociedade Simples: Inscrição do Ato Cons�tu�vo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores.

7.2.4. No caso de Empresa ou Sociedade Estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização.

7.3.  Regularidade Fiscal e Trabalhista:

7.3.1. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de cer�dão
conjunta expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional - PGFN, referente a todos os Créditos Tributários Federais e à Dívida A�va da
União (DAU) por elas administrados. Essa cer�dão abrange inclusive os créditos tributários rela�vos às
Contribuições Sociais previstas nas alíneas “a”, “b” e “c” do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212/91,
nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751 de 02/10/2014.

7.3.2. Prova de regularidade rela�va ao Fundo de Garan�a por Tempo de Serviço – (FGTS), comprovada
através de apresentação de cer�dão fornecida pela Caixa Económica Federal.

7.3.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual comprovada mediante o fornecimento de
Cer�dão de Regularidade Fiscal - CRF, emi�da pela Secretaria da Fazenda do domicílio ou sede do licitante.

7.3.3.1.  Caso a licitante tenha filial no Estado de Pernambuco, deverá apresentar também a CRF de
Pernambuco.

7.3.4. Prova de regularidade perante a Jus�ça do Trabalho, através de Cer�dão Nega�va de Débitos
Trabalhistas - (CNDT), ou cer�dão posi�va com efeitos de nega�va, de acordo com a Lei nº 12.440/2011 e
Resolução Administra�va nº 1.470/2011 do TST.

7.3.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal que deverá ser comprovada através da
apresentação da Cer�dão Nega�va expedida pela Secretaria da Fazenda ou Finanças do Município em que
es�ver situado o domicílio (filial) ou sede (matriz) do licitante.

7.4.  Qualificação Técnica

7.4.1. REGISTRO ou INSCRIÇÃO, no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou no Conselho
de Arquitetura e Urbanismo – CAU, conforme o caso, da empresa licitante e de seu(s) responsável(is),
técnico(s), da região da sede ou domicilio da licitante.
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7.4.1.1. No caso de a empresa licitante ou o responsável técnico não serem registrados ou inscritos no CREA
ou no CAU do Estado de Pernambuco, deverão ser providenciados os respec�vos vistos deste órgão regional
quando da assinatura do contrato.

7.4.2.  Atestado(s) de capacidade técnica, em nome da Empresa, expedido por pessoa jurídica de direito
público ou privado, devidamente registrado(s) no CREA da região onde os serviços foram executados,
acompanhado(s) da(s) respec�vas Cer�dão(ões) de Acervo Técnico – CAT, que comprove que a Licitante
tenha executado os serviços de caracterís�cas semelhantes à 01 (um) Projeto Execu�vo para os Disposi�vos
de Segurança e Sinalização Viária.  

7.4.2.1. A comprovação de acervo técnico, nas quan�dades descritas acima, poderá ser feita por meio de um
ou mais atestados. 

7.4.2.2. Para facilitar a análise da Comissão de Licitação, é recomendável que o Licitante destaque, nas
referidas cer�dões, os serviços cuja experiência se pretende comprovar e o seu respec�vo quan�ta�vo. 

7.4.3. Comprovação de que a Licitante possui no seu quadro permanente, na data de apresentação da
proposta, profissionais de nível superior, ou outro(s), reconhecido(s) pelo CREA e/ou CAU, detentor(es) de
ATESTADO(S) e/ou REGISTRO(S) DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA, devidamente registrado(s) no CREA e/ou
CAU da região onde os serviços foram executados, acompanhado(s) da(s) respec�va(s) Cer�dão(ões) de
Acervo Técnico – CAT, que comprove(m) ter o(s) profissional(is) executado os serviços de caracterís�cas
acima mencionado. 

7.4.3.1.  A comprovação do vínculo do profissional detentor de atestado técnico apresentado acima será
feita mediante cópia do contrato (registrado no CREA e/ou CAU) e da Carteira Profissional, no caso de
empregado da empresa, ou através de registro deste empregado como integrante do quadro permanente do
licitante, comprovado por meio da Cer�dão de Registro de Quitação – CRQ, expedida pelo CREA , ou ainda
através da apresentação de cópia do Estatuto ou Contrato Social, devidamente registrado no Órgão
competente, no caso de proprietário ou sócio, ou mediante apresentação de cópia do contrato de prestação
de serviços ou (ainda) mediante apresentação de declaração do profissional que prestará os serviços objeto
deste edital, através de contrato firmado sob a égide da legislação civil.

7.4.4. A Licitante deverá apresentar ATESTADO DE VISITA TÉCNICA, a ser fornecido pela SETUR/PE, em nome
da Licitante, constando que a empresa, através de um responsável técnico, acompanhado de um
representante da SETUR/PE, até o dia ú�l anterior à data marcada para abertura dos envelopes,
oportunidade em que tomou conhecimento de todos os aspectos que possam influir direta ou indiretamente
na execução dos mesmos. O Atestado de Visita Técnica será entregue ao representante técnico da Licitante
que efe�vamente tenha visitado o local das obras, no endereço da sede da SETUR/PE, situada na Av.
Professor Andrade Bezerra, s/nº, Centro de Convenções – área Norte -  Salgadinho, Olinda – PE.

7.4.4.1. A vistoria será acompanhado por servidor designado,  de segunda à sexta-feira, das 08h00 às 17h00
horas, devendo o agendamento ser efetuado previamente pelo telefone (81) 997478765.

7.4.4.2. As visitas não serão realizadas em mesmo horário pelos licitantes.

7.4.4.3. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia ú�l seguinte ao da publicação do

Edital, estendendo-se até o dia ú�l anterior à data prevista para abertura dos envelopes.

7.4.4.4. Para a vistoria, o licitante ou o seu representante legal deverá possuir formação na área de
engenharia, devido à complexidade do objeto desta licitação, bem como estar devidamente iden�ficado,
apresentando documento de iden�dade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua
habilitação para a realização da vistoria.

7.4.4.5. A Visita Técnica é opcional, podendo a mesma ser subs�tuída por declaração apresentada pelo
responsável técnico da empresa de que tem conhecimento do local a ser executada a obra bem como todos
os aspectos que possam influir direta ou indiretamente na execução da mesma, conforme o Anexo VIII -
Modelo da Declaração.
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7.5.  QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

7.5.1. Cer�dão Nega�va de Falência ou Recuperação Judicial expedida pelo distribuidor ou distribuidores
(caso exista mais de um) da sede do licitante, ou de seu domicilio OU, no caso de empresas em recuperação
judicial, que tenham �do o plano de recuperação homologado em juízo, cer�dão emi�da pela instância
judicial competente que cer�fique que a licitante está apta econômica e financeiramente a par�cipar do
procedimento licitatório.

7.5.2. Cer�dão Nega�va de Falência ou Recuperação Judicial referente aos processos distribuídos pelo Pje
(Processos judiciais eletrônicos)  da sede da licitante ou, no caso de empresas em recuperação judicial, que
já tenham �do o plano de recuperação homologado em juízo, cer�dão emi�da pela instância judicial
competente que cer�fique que a licitante está apta econômica e financeiramente a par�cipar do
procedimento licitatório.

7.5.3. A cer�dão descrita no subitem 7.5.2 somente é exigível quando a cer�dão nega�va de Falência ou
Recuperação Judicial da sede da licitante ou de seu domicilio da licitante (subitem 7.5.1) con�ver a ressalva
expressa de que não abrange os processos judiciais eletrônicos.

7.5.4. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do úl�mo exercício social, já exigíveis e apresentados
na forma da Lei, que indique  boa situação financeira da empresa até a data estabelecida para apresentação
dos envelopes de documentos de habilitação e propostas, vedada a sua subs�tuição por balancetes ou
balanços provisórios, para aqueles que já completaram o seu primeiro exercício social, podendo ser
atualizado por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da
proposta;

7.5.4.1. O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro profissional equivalente,
devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade – CRC;

7.5.4.2. As empresas cons�tuídas no exercício em curso deverão apresentar cópia do balanço de abertura ou
cópia do livro diário contendo o referido balanço, inclusive com os termos de abertura e encerramento;

7.5.4.3. Apresentar os seguintes índices contábeis extraídos do úl�mo Balanço Patrimonial, atestando a boa
situação financeira da empresa:  

 

ILG: Índice de Liquidez Geral igual ou superior a 1,00 (um), sendo:

 

                           ILG =  ( AC + RLP )

                                      (PC + ELP)

 

ILC: Índice de Liquidez Corrente igual ou superior a 1,00 (um), sendo:

 

ILC =   AC_

           PC

 

SG: Índice de Solvência Geral igual ou superior a 1,00 (um), sendo:

SG =            AT      _

           ( PC + ELP )

Onde:
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AC = A�vo Circulante

AT = A�vo Total

 

ELP = Exigível a Longo Prazo

PC = Passivo Circulante

RLP = Realizável a Longo Prazo

Não será habilitada a licitante cujos Índices LG, SG e LC forem inferiores a 1,0 (um).

Quando se tratar de empresa individual ou sociedade por cotas de responsabilidade limitada, a SETUR/PE se
reservará o direito de exigir a apresentação do livro diário onde o balanço fiscal foi transcrito, para efeito de
extração dos parâmetros para o julgamento e verificação dos valores apresentados e calculados pelos
licitantes. Quando se tratar de sociedades anônimas, as demonstrações contábeis podem ser apresentadas
por intermédio de publicação na imprensa, na forma da Lei.

7.5.5. Garan�a de par�cipação, limitada a 1% (um por cento) do valor es�mado da contratação, devendo ser
apresentada juntamente com os demais documentos de habilitação no respec�vo envelope.

7.5.5.1. A garan�a pode ser apresentada, a critério do licitante, nas seguintes modalidades: Caução em
dinheiro ou �tulos da dívida pública; seguro-garan�a ou fiança bancária, conforme o art. 56 da Lei Federal
nº 8.666/93.

7.5.5.2. Caso a licitante opte por prestar a garan�a de par�cipação mediante seguro-garan�a ou fiança
bancária, estes deverão permanecer vigentes durante o período de validade da proposta.

7.5.5.3. Caso a opção seja por u�lizar �tulos da dívida pública, estes devem ter sido emi�dos sob a forma
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco
Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda.

7.5.5.4. No caso de garan�a na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do fiador
aos bene�cios do ar�go 827 do Código Civil.

7.5.5.5. As garan�as de par�cipação das empresas licitantes serão devolvidas em até 30 (trinta) dias após a
homologação do processo licitatório pela autoridade superior, atendendo à solicitação dos interessados.

7.5.5.6. No caso de revogação ou anulação do processo licitatório, as importâncias oferecidas a �tulo de
garan�a de par�cipação serão liberadas, caso não exista recurso administra�vo ou após o julgamento deste.

7.6. Da Documentação Complementar, que consis�rá em:

7.6.1. Declaração de aceitação integral dos termos e das condições do certame, bem como das disposições
con�das na Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, Anexo VII.a.

7.6.2. Declaração de que a empresa não u�liza mão-de-obra direta ou indireta de menores, conforme Lei
Federal nº 9.854, de 1999, regulamentada pelo Decreto Federal nº 4.358/2002, conforme modelo a este
Edital, Anexo VII.b.

7.6.3. Declaração da Inexistência de fatos supervenientes Impedi�vos para a sua habilitação neste certame,
sob as penalidades cabíveis, conforme o modelo a este Edital,  Anexo VII.c. (ar�go 32, § 2º, da Lei nº 8.666,
de 1993).

7.6.4. Declaração de Inexistência de Conflito de Interesse, Anexo VII.d.

 

7.7. Das regras gerais rela�vas aos documentos de habilitação

7.7.1. O Cer�ficado de Registro de Fornecedores - CADFOR/PE, emi�do pela Gerência de Cadastro de
Fornecedores, Materiais e Serviços da Secretaria  de Administração do Estado de Pernambuco subs�tui os
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documentos de habilitação enumerados nos itens 7.2, 7.3 e 7.5.1 deste Edital quanto às informações
disponibilizadas no Portal Eletrônico da Secretaria Execu�va de Administração no si�o
www.sad.pe.gov.br/seadm, assegurado às demais licitantes o direito de acesso aos dados nele constantes.

7.7.2. No caso de apresentar o Cer�ficado de Registro de Fornecedores - CRF em subs�tuição a
documentação a que se refere, a licitante deve apresentar declaração atestando Inexistência de
Superveniência  de Fatos Impedi�vos para sua habilitação (Anexo VII.c).

7.7.3. O licitante Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, ou Coopera�va enquadrada no ar�go 34 da
Lei nº 11.488, de 2007, deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de ser inabilitado.

7.7.4. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal por  parte de licitante Microempresa,
Empresa de Pequeno Porte ou Coopera�va, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo
inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis
por igual período, a critério da administração, para a regularização da documentação e emissão de eventuais
cer�dões nega�vas ou posi�vas com efeito de cer�dão nega�va.

7.7.5. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

7.7.6. Será inabilitada a licitante que apresentar declaração ou documentação falsa ou deixar de apresentar
quaisquer documentos exigidos ou apresentá-los em desacordo com as exigências deste Edital, ressalvadas
as restrições rela�vas à regularidade fiscal das Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Coopera�vas,
nos termos da lei Complementar nº 123/2006.

7.7.7. Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal deverão estar em
nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são emi�dos somente em nome da matriz.

7.7.8. Em caso de par�cipação de licitantes estrangeiras, as exigências de habilitação serão atendidas
mediante a apresentação de documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.

7.7.8.1. Caso seja vencedora a licitante estrangeira, com condição para assinatura do contrato, deverão os
documentos apresentados ser traduzidos por tradutor juramentado e auten�cados pelos respec�vos
consulados ou embaixadas.

7.7.8.2. A auten�cação em cartório será dispensada quando se tratar de documento público e o respec�vo
País for signatário da Convenção de Haia, sendo, neste caso, necessário apenas o apos�lamento do
documento em cartório.

7.7.9. Em caso de par�cipação de empresas em consórcio, as regras de habilitação serão as seguintes:

7.7.9.1. Cada empresa consorciada deve apresentar os documentos exigidos nos itens 7.2 e 7.3 deste Edital,
para fins de comprovar a habilitação jurídica e a regularidade fiscal e trabalhista.

7.7.9.2. Para a prova da qualificação técnica, será admi�do o somatório de quan�ta�vos de atestados
fornecidos pelas empresas consorciadas com vistas a a�ngir o quan�ta�vo exigido no item 7.4.2 deste Edital.

7.7.9.3. A fim de comprovar a qualificação econômico-financeira, exige-se que cada consorciado apresente
 Cer�dão Nega�va de Falência e Recuperação Judicial ou cer�dão emi�da pela instância judicial competente
que cer�fique que a licitante está econômica e financeiramente a par�cipar do procedimento licitatório,
além de suas demonstrações financeiras e a existência dos indices minimos previstos no subitem 7.5.4.3,
deste Edital.

7.7.9.4. No atendimento da Garan�a de par�cipação, limitada a 1% do valor es�mado da contratação,
devendo ser apresentada juntamente com os demais documentos de habilitação no respec�vo envelope,
qualquer uma das empresas poderá comprová-lo.

 

http://www.sad.pe.gov.br/seadm,
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8. DA PROPOSTA DE PREÇO (Envelope N.º 02)

8.1. A proposta de Preços deverá ser apresentada no idioma português, sem rasuras ou entrelinhas, em 01
(uma) via em papel com �mbre, iden�ficação ou carimbo da licitante, todas as folhas devem estar rubricadas
e a úl�ma assinada por representante legal, e numeradas sequencialmente, inclusive folha de rosto, índice
de separação, de modo a não conterem folhas soltas e inseridos no Envelope nº 02. Para tanto, deverá ter a
documentação para classificação, contendo externamente os seguintes dizeres:

 

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

SECRETARIA DE TURISMO E LAZER DE PERNAMBUCO

TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2021

TIPO MENOR PREÇO

PROCESSO N.º 003/2021 

ENVELOPE N.º 02 – PROPOSTA DE PREÇO

IDENTIFICAÇÃO DA LICITANTE

OBS: No volume deverá, obrigatoriamente, constar um índice discriminando cada documento e a indicação
de suas respec�vas folhas, obedecida a sequência das solicitações deste edital.

8.1.1.  Carta proposta de preço, dirigida à Comissão Permanente de Licitação do Órgão Licitante, conforme
modelo constante do Anexo VI deste Edital, contendo:

8.1.2. Valor da proposta expresso em algarismo e por extenso, especificando o valor global dos serviços,
obrigatoriamente em moeda corrente brasileira, estando nele incluídas todas as despesas, tais como:
impostos, taxas, seguros e outros custos.

8.1.3. O prazo para execução e entrega do serviço será de 90 dias corridos, a par�r da emissão da ordem de
serviço, obedecendo ao cronograma abaixo, para elaboração e apresentação dos produtos de cada etapa.
Para efeito de pagamento de parcelas devidas, serão considerados os percentuais sobre o valor global dos
serviços conforme tabela abaixo:

ETAPAS DE PROJETO PRAZO DE
EXECUÇÃO

PERCENTUAL
DE
PAGAMENTO

1ª Etapa – Visita in-loco 10 dias
corridos

 (máximo
5%)

2ª Etapa – Projeto Básico 20 dias
corridos

 (máximo
20%)

3ª Etapa -Projeto Execu�vo, incluindo-se compa�bilização dos projetos, e
cumprimento de todos os condicionantes e demais exigências, tornando o
projeto apto para licitação com vistas à contratação das obras projetadas e
entrega defini�va do projeto.

30 dias
corridos

 (máximo
45%)

 

 

 

 

4ª Etapa – Planilhas, memória de cálculo, cronograma �sico-financeiro e 30 dias (mínimo
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memorial descri�vo

 

corridos 30%)

 

8.1.4. Declaração expressa de que os preços con�dos na proposta incluem todos os custos e despesas, tais
como: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, materiais, serviços, encargos sociais, trabalhistas,
seguros, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos.

8.1.5. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a par�r da data
da sessão de abertura desta licitação, suspendendo-se este prazo nas hipóteses de interposição de recurso
administra�vo com efeito suspensivo, a teor do art. 109, § 2º, da Lei Federal nº 8.666/93, ou de
determinação judicial de paralisação do certame licitatório.

8.1.6. Apresentar planilhas constantes dos Anexo II.a ao II.d, deste Edital, conforme modelo fornecido
nos Anexos III.a ao III.d (Planilha para Licitação), devendo os mesmos estarem devidamente preenchidos e
assinados por responsável técnico da empresa, em meio �sico e digital (CD-ROM).

8.1.6.1. Apresentar Cronograma Físico-Financeiro detalhado, conforme modelo III.e, para a execução dos
serviços que deverá ser indicado em dias corridos levando-se em consideração as condições de pagamento
constantes no Contrato, cuja minuta é parte integrante deste Edital.

8.1.6.2. Nos preços propostos deverá ser considerados todos os custos diretos e indiretos relacionados ao
objeto da contratação tais como frete, seguros, contribuições sociais entre outros, inclusive taxas, impostos e
demais despesas que a Licitante vencedora deverá pagar, sejam federais, estaduais ou municipais.

8.1.6.3. Sob pena de desclassificação, deverá ser apresentada a planilha  de composição dos encargos sociais
com a discriminação das parcelas rela�vas às obrigações trabalhistas e previdenciárias, preenchidas de
acordo com o estabelecido na Lei 8212/91. Na composição dos encargos sociais deverá ser considerado que
os preços incidem somente sobre o valor da mão-de-obra.

8.1.6.4. Apresentação de Declaração pelo qual o licitante se compromete a seguir as normas trabalhistas,
como formalização e registros  contratuais.

OBS: Nessa declaração deverá ser exibida a descrição das despesas rela�vas às medidas de prevenção e
segurança no meio ambiente do trabalho.

8.1.6.5.  Os licitantes, antes da elaboração das propostas deverão proceder à verificação e comparação
minuciosa de todos os elementos técnicos fornecidos, observando que a planilha orçamentária fornecida
não poderá ter os seus quan�ta�vos, unidades e descrição dos serviços alterados;

8.1.6.6  Os licitantes deverão assumir todos os custos associados à elaboração de suas propostas, não lhes
assis�ndo nenhuma indenização pela aquisição dos elementos necessários à organização e apresentação das
propostas;

8.1.6.7. Tanto o valor global da proposta quanto os preços unitários por item não poderão exceder àqueles
estabelecidos na planilha de quan�ta�vos de preços unitários máximos elaborados pela SETUR;

8.1.6.8. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das condições
estabelecidas neste Edital e seus anexos.

8.1.6.9 Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assis�ndo o direito de
pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob a alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

8.1.6.9.1. A omissão de qualquer despesa necessária ao perfeito fornecimento do material, será interpretada
como não existente ou já incluída no preço, não podendo a licitante pleitear acréscimo após a abertura das
propostas.

9. DA SESSÃO PÚBLICA
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9.1. No dia, hora e local designados neste Edital, em ato público, na presença das licitantes, a Comissão de
Licitação receberá, de uma só vez, os Envelopes nº 01 e 02, e procederá à abertura da licitação.

9.2. Qualquer pessoa poderá assis�r aos atos públicos citados no item anterior, mas somente deles
par�ciparão a�vamente as licitantes ou seus representantes legais, através de documento conferindo-lhe
poderes para a prá�ca de todos os atos referentes ao processo, inclusive eventual renúncia a recursos, ou
credenciados com os mesmos poderes do procurador, não sendo permi�das a�tudes desrespeitosas ou que
causem tumultos e perturbem o bom andamento dos trabalhos.

9.3. O credenciamento será feito por ocasião da abertura dos trabalhos pela Presidente da Comissão de
Licitação, mediante a entrega da carta a que se refere o Anexo XI deste Edital, acompanhada de um
documento original de iden�ficação pessoal com fotografia do procurador para verificação no ato, separado
dos Envelopes números 01 e 02.

9.4. Somente par�cipará da reunião de licitação um representante de cada licitante, não sendo admi�do que
uma mesma pessoa represente mais de um licitante.

9.5. Depois de ultrapassado o horário para recebimento dos envelopes, nenhum outro será recebido,
tampouco serão permi�dos quaisquer adendos ou esclarecimentos rela�vos à documentação ou proposta de
preços apresentadas, ressalvadas as respostas a eventuais diligências promovidas pela Comissão de Licitação.

9.6. A seguir, serão iden�ficadas as licitantes e se procederá à abertura dos Envelopes nº 01 - Documentos de
Habilitação, cujo conteúdo será rubricado pelos membros da Comissão de Licitação e pelas licitantes
presentes ou por seus representantes.

9.7. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da licitante, a Comissão verificará o
eventual descumprimento das condições de par�cipação, especialmente quanto à existência de sanção que
impeça a par�cipação no certame ou a futura contratação, reputando, se for o caso, o licitante excluído do
certame, por falta de condição de par�cipação.

9.8. Se a Comissão de Licitação julgar necessário, poderá suspender a reunião para analisar os documentos
apresentados, marcando, na oportunidade, nova data e horário em que voltará a reunir-se, informando-a às
licitantes.

9.9. Analisada a documentação de habilitação, a Comissão elaborará ata, contendo o registro das licitantes
habilitadas e inabilitadas, devendo, neste úl�mo caso, apontar o mo�vo da inabilitação, indicando, ainda o(s)
item(ns) não atendido(s) do presente Edital.

9.10. A Comissão de Licitação pode solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro da Contratante para
respaldar o exame dos documentos de habilitação.

9.11. Ao licitante inabilitado ficará disponível o respec�vo Envelope nº 02, ainda lacrado, após o transcurso
do prazo legal sem interposição de recurso ou de sua desistência, ou da decisão desfavorável do recurso.

9.12. Transcorrido o prazo de 30 (trinta) dias sem que a licitante inabilitada tenha comparecido para re�rar o
Envelope nº 02, este poderá ser destruído pela Comissão de Licitação.

9.13. A in�mação dos atos de habilitação ou inabilitação das licitantes será feita mediante publicação na
imprensa oficial, salvo se presentes os representantes de todas as licitantes no ato público em que foi
adotada a decisão, caso em que a in�mação será feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em
ata, a qual deverá ser assinada pelos presentes.

9.14. Após o procedimento de verificação da documentação de habilitação, os Envelopes nº 02 - Proposta de
Preços das licitantes habilitados serão abertos, na mesma sessão, desde que todos as licitantes tenham
 renunciado expressamente ao direito de recorrer, ou em ato público especificamente marcado para este fim,
após o decurso do prazo recursal.

9.15. Não ocorrendo a renúncia expressa de todas as licitantes quanto ao direito de recorrer, os Envelopes nº
02 - Proposta de Preços serão rubricados pelas licitantes presentes ao ato e man�dos invioláveis até a
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posterior abertura.

9.16. Ultrapassada a fase de habilitação e abertas as propostas, não cabe desclassificar a licitante por mo�vo
relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou somente conhecidos após o julgamento
daquela.

9.17. As propostas de preços das licitantes habilitadas serão então julgadas, conforme procedimento previsto
no item 10 deste Edital.

9.18. Se todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem desclassificadas, a administração
 poderá fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou proposta,
escoimadas das causas que os inabilitaram ou desclassificaram.

9.19. Em todos os atos públicos, serão lavradas atas circunstanciadas, assinadas pelos membros da Comissão
e pelos licitantes presentes.

                  

10. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇO

10.1. O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO GLOBAL.

10.2. Para o julgamento das propostas, a Comissão poderá u�lizar-se de assessoramento técnico específico
na área de competência cabível, através de parecer que integrará o processo.

10.3. No local, dia e hora marcados, conforme estabelecido neste Edital e em legislação aplicável, e em
convocação posterior que venha a ser necessária, pela Comissão Permanente de Licitação - CPL, serão
abertos os Envelopes nº 02 das LICITANTES habilitadas, e observados os procedimentos legais, devolvidos os
Envelopes nº 02 dos licitantes não habilitados.

10.4. Não serão aceitas propostas de preços incompa�veis com aqueles pra�cados por órgãos ou en�dades
da Administração Pública, precedidos de ampla pesquisa de mercado, ou ainda aqueles que ofereçam como
opção outro preço.

10.5. A empresa licitante deverá considerar, para os valores máximos nos  preços unitários, os mesmos
considerados pela planilha da SETUR, sendo desclassificadas as propostas que extrapolarem os limites
definidos na planilha, conforme  o Art, 48 da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

10.6. Serão desclassificadas as propostas que:

10.6.1. Não atenderem integralmente e/ou estejam elaboradas em desacordo com as exigências deste edital;

10.6.2. U�lizem quaisquer elementos, critérios ou fator sigiloso, secreto, subje�vo ou reservado que possa
ainda que indiretamente elidir o princípio da igualdade entre os licitantes;

10.6.3. Ofertem vantagem não prevista no edital, inclusive financiamento subsidiado ou a fundo perdido, ou
preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes;

10.6.4. Que apresentem preços global ou unitário simbólico, irrisórios ou de valor zero, incompa�veis com os
preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respec�vos encargos, ainda que o ato
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e
instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração;

10.6.5. Apresentem alterna�vas de projetos e de preço, devendo os Licitantes limitar-se nas suas propostas à
única especificação dos serviços proposta no Edital;

10.6.6. Apresentar preços unitários ou preço global superiores ao constante na planilha orçamentária
apresentada nos autos do processo;

10.6.7. Não constar o nome do Responsável Técnico, assinatura, bem como o número de Registro no CREA,
conforme Resolução nº 282 de 24 de agosto de 1983 do CONFEA/CREA.
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10.6.8. Em caso de divergência entre o preço total proposto para cada item x quan�ta�vo, prevalecerá
sempre o preço unitário ofertado.

10.6.9. A licitação poderá ser revogada ou anulada, nos termos previstos no Art. 49 da Lei Federal nº
8.666/93, sem que assista aos Licitantes o direito a qualquer reclamação ou indenização.

10.6.10. Todos os atos da presente licitação serão acessíveis ao público, salvo o conteúdo das propostas até a
sua abertura. A Comissão Permanente de Licitação lavrará atas circunstanciadas de todas as sessões e
elaborará os demonstra�vos de apuração das propostas.

 

11. DOS RECURSOS

11.1. Os atos pra�cados no presente processo licitatório poderão ser impugnados pelos licitantes na forma
do art. 109 da Lei Federal nº 8.666/93.

11.2. Interposto o recurso, tal ato será comunicado aos demais licitantes, que poderão apresentar
contrarrazões no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

11.3. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que pra�cou o ato recorrido, a qual
pode reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir,
devidamente informado.

11.4. A decisão deverá ser proferida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso.

11.5. Os recursos interpostos em face dos atos de habilitação/inabilitação da licitante e de julgamento das
propostas serão dotados de efeito suspensivo automá�co.

11.5.1. Nas demais situações, a critério da autoridade competente, poderá ser atribuído efeito suspensivo ao
recurso, de forma mo�vada, desde que as razões de interesse público estejam presentes.

11.6. No decorrer do prazo de apresentação do recurso, será garan�do o acesso da licitante aos autos do
processo licitatório.

11.7. O acolhimento do recurso importará tão somente a invalidação dos atos insusce�veis de
aproveitamento.

11.8. Os recursos eventualmente interpostos contra atos pra�cados pela Comissão de Licitação, bem como a
impugnação aos termos do Edital, deverão ser protocolados até às 17 horas do úl�mo dia de prazo, não
sendo aceitos recursos ou impugnações por e-mail ou por fax.

11.8.1. Os recursos serão dirigidos ao Secretário de Turismo e Lazer por intermédio da Comissão Permanente
de Licitação, (Protocolo da Secretaria de Turismo e Lazer), na Av. Professor Andrade Bezerra s/n, Centro de
Convenções – área Norte - Salgadinho,  Olinda, PE, CEP: 53.111-970.

 

12. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

12.1. Decididos os recursos a autoridade competente adjudicará o objeto ao licitante vencedor.

12.2. Constatada a regularidade dos atos pra�cados, inclusive quanto à adjudicação, a autoridade
competente homologará o procedimento licitatório.

12.3. Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será convocado para assinar o
contrato no prazo definido neste Edital.

 

13. DO CONTRATO

13.1. DA FORMALIZAÇÃO
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a. Após a homologação da licitação, e no caso de a Administração iden�ficar a necessidade de efetuar a
contratação, a empresa adjudicatária será convocada para assinar o contrato em um prazo de 05 (cinco) dias
úteis, sob pena de decair de seu direito, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

a.1) Caso a licitante vencedora não compareça para assinar o contrato, dentro do prazo de validade da
proposta, responderá por perdas e danos que vier a causar ao Estado, em razão da sua omissão, inclusive
multa no percentual de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor es�mado para a contratação,
independentemente de outras cominações legais previstas na Lei 8.666/93, a que es�ver sujeita.

a.2.) Na hipótese acima prevista, tendo sido prestada garan�a de par�cipação pela licitante vencedora, em
modalidade que admite pronta execução, a Administração se reserva ao direito de executá-la, até o limite os
valores acima apurados, sem prejuízo de cobrança de eventual saldo, mediante inscrição em dívida a�va do
Estado ou qualquer outra forma prevista em lei.

b) É condição para a assinatura do contrato a verificação de que a Contratada mantém as condições de
habilitação e que não se enquadra em nenhuma vedação para a contratação, devendo a Gerência de
Contratos solicitar novas cer�dões de regularidade fiscal, além de consultar os cadastros próprios.

c) É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o Contrato no prazo e condições
estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e
nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados de
conformidade com o ato convocatório, ou revogar licitação, independentemente da cominação prevista
neste Edital.

d) A Contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, em compa�bilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

e) A empresa licitante que vier a ser contratada deverá apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias após a
assinatura do contrato, ou junto com a primeira fatura, a seguinte documentação:

Prova do registro do contrato junto ao CREA do Estado de Pernambuco, bem como cópia da devida Anotação
de Responsabilidade Técnica (ART);

f) Assinado o contrato, a empresa Contratada assumirá inteira responsabilidade civil administra�va e penal,
por quaisquer danos e/ou prejuízos materiais ou pessoais causados pelo contratado ao Estado de
Pernambuco, ou a terceiros.

g) O contrato a ser firmado poderá ser rescindido caso ocorra alguma das situações previstas nos ar�gos 77 e
78 da lei nº 8.666/93 e suas alterações.

 

13.2.  DA GARANTIA

a) No ato de assinatura do contrato, deverá ser comprovada a prestação de garan�a, em favor da
Contratante,  no percentual de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato. 

b) A critério do contratado, a garan�a poderá ser prestada nas seguintes modalidades:

b.1) Caução em dinheiro ou �tulos da dívida pública;

b.2) Seguro-garan�a; ou

b.3)  Fiança Bancária.

c) Não será aceita a prestação de garan�a que não cubra todos os riscos ou prejuízos eventualmente
decorrentes da execução do contrato, tais como a responsabilidade por multas e obrigações trabalhistas,
previdenciárias ou sociais.

d)  Caso o valor global da proposta da Adjudicatária seja inferior a 80% (oitenta por cento) do menor valor a
que se referem as alíneas “a” e “b” do § 1º do ar�go 48 da Lei nº 8.666/93, será exigida, para a assinatura do
contrato, prestação de garan�a adicional, igual à diferença entre o menor valor referido no citado disposi�vo
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legal e o valor correspondente  proposta.                                                                                                                          
                                                                                                                                                        

e) A garan�a deve estar em vigor durante toda a execução do contrato.

f) Se escolhida na modalidade caução em dinheiro, a prestação da garan�a deverá ser comprovada no
momento da assinatura do contrato. Nas demais modalidades, a comprovação poderá ser realizada em até 5
(cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do órgão contratante, contados da assinatura do
contrato.

g) Caso a opção seja por u�lizar Títulos da Dívida Pública, estes devem ter sido emi�dos sob a forma
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco
Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda.

h) No caso de garan�a na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do fiador aos
bene�cios do ar�go 827 do Código Civil.

i) Em caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garan�a deverá ser
readequada ou renovada nas mesmas condições.

j) Se o valor da garan�a for u�lizado, total ou parcialmente, pela Contratante, para compensação de prejuízo
causado no decorrer da execução contratual por conduta da Contratada, esta deverá proceder à respec�va
reposição no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data em que �ver sido no�ficada.

k) Após a execução do contrato, constatado o regular cumprimento de todas as obrigações a cargo da
Contratada, a garan�a por ela prestada será liberada ou res�tuída e, quando em dinheiro, atualizada
monetariamente, deduzidos eventuais valores devidos à Contratante.

 

13.3. DO PRAZO DE EXECUÇÃO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

13.3.1. Somente poderão ser considerados para efeito de pagamento os serviços efe�vamente executados
pelo Contratado, em conformidade com o Termo de Referência, Anexo I, desde que recebidos pela equipe de
fiscalização do município.

13.3.2. A Secretaria de Turismo e Lazer de Pernambuco somente efetuará os pagamentos das faturas
emi�das pelo Contratado com base nos serviços aprovados pela equipe de Infraestrutura da Secretaria de
Turismo, obedecidas às condições estabelecidas no Termo de Referência, Anexo I deste Edital.

13.3.3. Os pagamentos das faturas estão condicionados:

- À análise e aprovação formal pela equipe de Infraestrutura - SETUR;

- À aprovação dos Projetos nos órgãos oficiais;

- À apresentação das Anotações de Responsabilidade Técnica (ART) de todos os projetos, orçamentos,
cronogramas, e demais peças técnicas necessárias a correta compreensão do projeto, acompanhadas pelos
seus respec�vos comprovantes de quitação.

13.3.4. O prazo para execução e entrega do serviço será de 90 dias corridos, a par�r da emissão da ordem de
serviço, obedecendo ao cronograma, anexo II.e, do Termo de Referência, Anexo I para elaboração e
apresentação dos produtos de cada etapa. Para efeito de pagamento de parcelas devidas, serão
considerados os percentuais sobre o valor global dos serviços conforme tabela descrita no Item 10 do Termo
de Referência, Anexo I.

 

13.4. DO REAJUSTE

13.4.1. Os preços serão fixos e irreajustáveis.
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13.5. DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

13.5.1. Para a execução do objeto desta licitação, a licitante vencedora obrigar-se-á a observar,
rigorosamente, toda a regulamentação aplicável, especificações, detalhes e normas existentes, respondendo
por quaisquer falhas e outras faltas, que deverão ser assumidas sem ônus adicionais para a Secretaria de
Turismo e Lazer do Estado de Pernambuco.

13.5.1.1. A CONTRATADA, além dos demais encargos previstos neste edital e nos anexos que o integram,
obriga-se a:

13.5.1.2. Manter um arquivo completo e atualizado de toda a documentação per�nente aos trabalhos,
incluindo contratos, Termo de Referência, orçamentos, cronogramas, correspondências, etc.;

13.5.1.3. Aprovar a indicação, pelo Contratado. O Contratado designará um ou mais profissionais com
registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA estadual responsáveis pelo
acompanhamento e fiscalização do objeto desta orientação, providenciando o registro das respec�vas
Anotações de Responsabilidade Técnica - ART de Fiscalização. Os profissionais responsáveis pelo
acompanhamento e fiscalização farão parte da banca técnica mul�disciplinar.

13.5.1.4. A Fiscalização ficará a cargo da Secretaria de Turismo e Lazer do Estado de Pernambuco, através do
setor de Infraestrutura, a qual cons�tuirá uma banca técnica mul�disciplinar formada por engenheiro, para
avaliação dos documentos produzidos.

13.6. Deverão ser observadas as seguintes condições gerais:

13.6.1. O Contratado manterá desde o início dos serviços até o seu recebimento defini�vo, a seu critério
exclusivo, uma equipe de Fiscalização cons�tuída por profissionais habilitados que considerar necessários ao
acompanhamento e controle dos trabalhos.

13.6.2. O Contratado deverá facilitar, por todos os meios a seu alcance, a ampla ação da equipe de
Fiscalização, permi�ndo o acesso aos serviços em execução, bem como atendendo prontamente às
solicitações que lhe forem efetuadas.

13.6.3. A equipe de Fiscalização deverá realizar, dentre outras, as seguintes a�vidades:

a.do Coordenador de Projetos responsável pela condução dos trabalhos;

b.Solicitar a adoção de providências visando sanar dificuldades eventualmente existentes, aos trabalhos de
Fiscalização;

c.Verificar se estão sendo colocados à disposição dos trabalhos a equipe técnica prevista na proposta e
sucessivo contrato de execução dos serviços;

d.Esclarecer ou solucionar incoerências, falhas e omissões eventualmente constatadas nos Estudos
Preliminares, bem como nas demais informações e instruções complementares desta orientação, necessárias
ao desenvolvimento dos trabalhos;

e.Exercer rigoroso controle sobre o cronograma de execução dos serviços, aprovando os eventuais ajustes
que ocorrerem durante o desenvolvimento dos trabalhos;

f. Analisar e aprovar as etapas dos serviços executados, em obediência ao previsto nesta orientação;

g.Verificar e aprovar as soluções propostas nos Projetos quanto a sua adequação técnica e econômica de
modo a atender às necessidades do Contratante;

h. Verificar e atestar os serviços, bem como conferir, visitar e encaminhar para pagamento as faturas
emi�das pelo Contratado;

i.Encaminhar ao Contratado os comentários efetuados para que sejam providenciados os respec�vos
atendimentos;
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J.Receber provisoriamente e defini�vamente a documentação final de cada etapa do Projeto, verificando o
atendimento aos comentários efetuados e a apresentação de todos os documentos previstos.

13.6.4. Os documentos produzidos em cada etapa do Projeto serão subme�dos à avaliação da banca técnica
mul�disciplinar, que emi�rá parecer técnico favorável ou desfavorável, aprovando ou não a etapa
correspondente. Em caso de parecer favorável, a Contratada será autorizada a iniciar os trabalhos da etapa
subsequente.

13.6.5. Independentemente da aprovação das etapas de Projeto Básico pela equipe de Fiscalização,
enquanto houver pendências técnicas apontadas pela Secretaria de Turismo e Lazer de Pernambuco e/ou
pelos órgãos oficiais (Prefeitura, Corpo de Bombeiros, Concessionárias, etc.) não serão pagas as faturas
referentes aos percentuais destas etapas.

13.6.6. A atuação ou a eventual omissão da equipe de Fiscalização durante a realização dos trabalhos não
poderá ser invocada para eximir o contratado da responsabilidade pela execução dos serviços.

13.6.7. As reuniões realizadas serão documentadas por Atas de Reunião, elaboradas pela equipe de
Fiscalização e que conterão, no mínimo, os seguintes elementos: data, nome e assinatura dos par�cipantes,
assuntos tratados, decisões e responsáveis pelas providências a serem tomadas.

13.6.8. O Contratado indicará um Coordenador para o desenvolvimento dos Projetos como um todo, assim
como os responsáveis técnicos para cada a�vidade técnica específica, fornecendo ao Contratante os nomes e
registros profissionais de toda a equipe técnica.

13.6.9. A coordenação das a�vidades técnicas do Projeto deve ser feita em função das determinações do
Projeto de Arquitetura.

13.6.10. O Projeto completo, cons�tuído por todos os Projetos específicos devidamente harmonizados entre
si, será, de preferência, coordenado pelo autor do Projeto de Arquitetura, de modo a compa�bilizar os
Projetos e demais a�vidades técnicas, promover ou facilitar as consultas e informações entre os autores dos
Projetos específicos e solucionar as interferências entre os elementos dos diversos sistemas da obra
projetada. Caso o coordenador do projeto não seja o autor do projeto de arquitetura eventuais alterações de
projeto devem ser encaminhadas a este para aprovação garan�ndo a manutenção da responsabilidade pela
autoria do projeto.

13.6.11. O Contratado deverá contar com equipe de profissionais habilitados à elaboração do Projeto em
questão, nas várias modalidades envolvidas, com registro no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e
Agronomia – CREA.

13.6.12. O Contratado deverá responsabilizar-se pelo fiel cumprimento de todas as disposições e acordos
rela�vos à legislação social e trabalhista em vigor, par�cularmente no que se refere ao pessoal alocado nos
serviços objeto do contrato.

13.6.13. Se efetuar a subcontratação de parte ou total dos serviços, o contratado realizará a supervisão e
coordenação das a�vidades da subcontratação, bem como responderá perante o Contratante pelo rigoroso
cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.

13.6.14. Apresentação de Desenhos e Documentos

13.6.15. A documentação técnica que representa o Projeto como um todo é composta de elementos gráficos
(desenhos em escala com cotas), e de elementos textuais (memoriais, declarações, planilhas, cronogramas,
etc.), que deverão ser produzidos e apresentados, de acordo com a sua especificidade, conforme as normas
técnicas estabelecidas e as disposições do Contratante.

13.6.16. Os desenhos, textos e demais documentos conterão na parte inferior ou superior, no mínimo, as
seguintes informações:

a.Iden�ficação do Contratante;
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b.Iden�ficação do Contratado (nome da empresa e CNPJ) e dos autores dos Projetos (nome, habilitação e
registro profissional, número da ART e assinatura);

c. Iden�ficação da localidade (nome e endereço completo);

d.Iden�ficação do Projeto (etapa de execução, a�vidade técnica e codificação);

e.Iden�ficação do documento (�tulo, data da emissão, data e número de revisão);

f.Demais dados per�nentes.

g.Todos os documentos técnicos (desenhos, textos, etc.) deverão ser entregues ao Contratante em (03) três
vias impressas, sendo que os desenhos deverão ser plotados.

h.O Contratado deverá apresentar, por intermédio do autor da Planilha Orçamentária, Declaração de
compa�bilidade dos quan�ta�vos e dos custos constantes da planilha com os quan�ta�vos do Projeto e com
os custos do SINAPI.

i.O Contratado deverá fornecer além do material �sico ao Contratante, (03) três cópias, em CD/DVD ou
pendrive, de boa qualidade dos arquivos correspondentes a todos os documentos técnicos produzidos nas
diversas fases do Projeto, devidamente relacionados e iden�ficados. Os elementos gráficos deverão ser
disponibilizados em formato .dwg, e os elementos textuais em formato .doc ou .xls.

j.Os desenhos que comporão o Projeto Execu�vo deverão ser produzidos com o programa AutoCAD, versão
2007 ou superior, da Autodesk. A escala a u�lizar na representação geral, deverá estar em conformidade da
NBR, devendo ser man�da para todos os Projetos, com exceção dos detalhes, cuja escala deverá ser
adequada às áreas ou elementos detalhados.

k.Os documentos técnicos de cada um dos Projetos deverão ser agrupados em jogos separados e
independentes, em correspondência a cada a�vidade técnica envolvida.

l.Os desenhos de cada Projeto deverão ser numerados sequencialmente e conter indicação do número total
de pranchas que compõem o conjunto.

m.Os desenhos e demais documentos técnicos deverão obedecer aos formatos e normas de representação
previstas na ABNT e deverá ser indicada, para cada Projeto, a simbologia u�lizada.

n)  Cumprir com as obrigações descritas no item 13.6 deste Edital e nos itens 4; 4.1; 4.2; 4.3; 4.4; 5; 5.1, 5.2;
5.3; 5.4; 5.4.1; 5.4.2; 5.4.3; 7; 8; 9 e 11 do Termo de Referência, Anexo I.

 

13.7.   DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

13.7.1. Para garan�r o cumprimento do presente Contrato, a CONTRATANTE  obrigar-se-á:

a) Fornecer à Contratada os elementos básicos, especificações e instruções complementares, suficientes e
necessários à respec�va execução;  

b) Fiscalizar a execução dos serviços por um representante da CONTRATANTE, determinando o que for
necessário para regularizar as faltas ou defeitos observados, submetendo à autoridade competente o que
ultrapassar a sua competência, em tempo hábil, para adoção das medidas convenientes.

c) Emi�r as Ordens de Serviço à Contratada para execução das obras e serviços de engenharia indicados na
licitação, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias consecu�vos da data de início dessa;

d) Aceitar, para fins de pagamento, os serviços bem executados e rejeitar os serviços que não estejam de
acordo com o projeto, exigindo da Contratada a subs�tuição, reparo ou refazimento daquilo que for
rejeitado;

e) Conferir e atestar a exa�dão das faturas correspondentes às medições de serviços executados,
encaminhando-as para pagamento;
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f) Representar junto à Contratada no trato dos assuntos per�nentes à execução das obras e serviços de
engenharia objeto do Contrato;

g) Analisar e aprovar a programação de a�vidades elaborada pela Contratada;

h) Dirimir as dúvidas da Contratada que porventura surjam durante a execução dos serviços, com relação a
qualquer aspecto ligado ao objeto do Contrato;

i) Acompanhar a Contratada na medição dos serviços executados e aceitos, determinando os serviços a
serem inseridos nos Bole�ns de Medição e autorizando a Contratada a apresentar as faturas
correspondentes para pagamento;

j) Efetuar as requisições, de conformidade com a discriminação constante neste Edital e no Projeto/Termo de
Referência, Anexo I;

k) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Contratado;

l) Efetuar o pagamento dos serviços nos prazos estabelecidos na CLÁUSULA DÉCIMA do Contrato, Anexo IV,
 mediante a apresentação dos documentos hábeis para prá�ca de tal ato, sendo autorizada a retenção na
hipótese de não restar evidenciado o estrito cumprimento das obrigações trabalhistas.

m) Permi�r à CONTRATADA acesso ao local onde serão realizados os serviços, ou ao local que será
beneficiado pelo serviço;

n) Sempre que reputar necessário, solicitar à CONTRATADA os comprovantes do cumprimento das obrigações
previdenciárias, do Fundo de Garan�a por Tempo de Serviço - FGTS, e do pagamento dos salários e
bene�cios dos empregados u�lizados na execução dos serviços.  

   

13.8.  DA FISCALIZAÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO

13.8.1. Os Projetos serão recebidos provisoriamente pelo responsável pelo seu acompanhamento e
fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias do recebimento
da comunicação escrita da contratada; e defini�vamente por servidor ou comissão designada pela
autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de
até 90 (noventa) dias de observação, contados a par�r do recebimento provisório que comprove a
adequação do objeto aos termos contratuais, observando-se o disposto no art. 69 da Lei nº 8666/1993.

13.8.2. A entrega dos Projetos se dará mediante protocolo na Secretaria de Turismo e Lazer do Estado de
Pernambuco - PE, situada na Avenida Agamenon Magalhães, nº 200, Bairro Salgadinho, Município de Olinda
– PE, CEP 53.110-110.

13.8.3. Para cumprimento ao disposto no art. 73 da Lei nº 8666/1993, ao final dos serviços da etapa de
Projeto execu�vo, o Contratado fará uma comunicação escrita ao responsável pelo acompanhamento e
fiscalização do objeto desta orientação.

13.8.4. O Contratado deverá encaminhar ao Contratante, (03) três cópias dos Projetos com os carimbos de
aprovação e chancela dos órgãos competentes, bem com 03 (três) cd´s ou pendrive com todos os arquivos
em meio digital.

13.8.5. Entre os documentos exigíveis deverá integrar o projeto elaborado declaração dos especialistas,
consultores e/ou técnicos envolvidos nos trabalhos de elaboração, da cessão do projeto ao órgão
contratante, autorizando a sua execução, sem ressalva de possível pagamento de direitos autorais.

 

13.9.  DA RESCISÃO DO CONTRATO

13.9.1. O descumprimento de qualquer Cláusula ou de simples condição deste Edital, assim como a execução
do seu objeto em desacordo com o estabelecido em suas Cláusulas e Condições, dará direito à
CONTRATANTE de rescindi-lo mediante no�ficação expressa, sem que caiba à CONTRATADA qualquer direito,



26/04/2021 SEI/GOVPE - 13043784 - GOVPE - Edital

https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=15672588&infra_sistema… 23/28

exceto o de receber o estrito valor correspondente ao fornecimento realizado, desde que estejam de acordo
com as prescrições ora pactuadas, assegurada a defesa prévia.

13.9.2. O Contrato poderá, ainda, ser rescindido pelos mo�vos elencados nos ar�gos 77 e 78 da Lei 8666/93:

1. O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;

2. O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos;

3. A len�dão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão do
serviço, nos prazos es�pulados;

4. O atraso injus�ficado no início do serviço;

5. A paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à Administração;

6. A subcontratação no todo ou em parte do seu objeto, a associação do Contratado com outrem, a cessão
ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admi�da neste Edital e no
Termo de Referência, Anexo II;

7. O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a
sua execução, assim como as de seus superiores;

8. O come�mento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1º do art. 67 da Lei nº
8.666/93;

9. A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;

10. A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;

11. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a execução
do contrato;

12. Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento jus�ficadas e determinadas pela
máxima autoridade da esfera administra�va a que está subordinado o contratante e exaradas no processo
administra�vo a que se refere o contrato;

13. A supressão, por parte da Administração, dos serviços, acarretando modificação do valor inicial do
contrato além do limite permi�do no § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93;

14. A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e
vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda
por repe�das suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de
indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras
previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;

15. A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução do serviço, nos
prazos contratuais;

16. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impedi�va da execução do
contrato;

17. Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/93, sem prejuízo das sanções penais
cabíveis.

13.9.3. A rescisão, devidamente mo�vada nos autos, será precedida de procedimento administra�vo,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

 

14.  DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
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a) Pela inexecução total ou parcial do objeto desta Licitação, a CONTRATANTE poderá, garan�da a prévia
defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

a.1) Advertência;

a.2)  Multa, nos seguintes termos:

a.2.1) Pelo atraso no serviço executado, em relação ao prazo es�pulado: 1% (um por cento) do valor do
referido serviço, por dia decorrido;

a.2.2)  Pela recusa em executar o serviço, caracterizada em dez dias após o vencimento do prazo es�pulado:
10% (dez por cento) do valor global do serviço;

a.2.3) Pela demora em corrigir falhas do serviço executado, a contar do segundo dia da data da no�ficação
da rejeição, 2% (dois por cento) do valor  do bem ou do serviço, por dia decorrido;

a.2.4) Pela recusa da CONTRATADA em corrigir as falhas no serviço executado, entendendo-se como recusa o
serviço não efe�vado nos cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) do valor do
serviço rejeitado;

a.3) SUSPENSÃO TEMPORÁRIA de par�cipar em licitação e impedimento de contratar com a Contratante,
pelo prazo de até 2 (dois) anos;

a.4) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os mo�vos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a
Contratante, pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção plicada com base no item
anterior.

b) Pelos mo�vos que se seguem, principalmente, a Contratada estará sujeita às penalidades tratadas nos
subitens “a.3” e “a.4”.

b.1) Pelo descumprimento do prazo de execução do serviço.

b.2) Pela recusa em atender alguma solicitação para correção da execução do serviço, caracterizada se o
atendimento à solicitação não ocorrer no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da data do recebimento
daquela solicitação; e

b.3) Pela não execução do serviço de acordo com as especificações e prazos es�pulados neste Edital.

c.1) Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, no que couber, às demais
penalidades referidas no Capítulo IV da Lei Federal nº 8.666, de 1993.

d) Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administra�vo, que prevê defesa prévia do
interessado e recurso nos prazos legais, sendo-lhes franqueada vista do processo.

e) O valor  da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado ao contratado, se a garan�a
contratual exigida não for prestada sob a forma de caução em dinheiro.

f) Se os valores do pagamento e da garan�a forem insuficientes, fica o contratado obrigado a recolher a
importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento da comunicação oficial.

g) Esgotados os meios administra�vos para cobrança do valor devido pelo contratado ao contratante, este
encaminhará a multa para cobrança judicial.

h) Caso o valor da garan�a seja u�lizado, no todo em parte, para o pagamento da multa, esta deve ser
complementada pelo contratado no prazo de até 10 (dez) dias úteis, a contar da solicitação do contratante.

i) A administração poderá, em situações excepcionais devidamente mo�vadas, efetuar a retenção cautelar
do valor da multa antes da conclusão do procedimento administra�vo.

j) O recolhimento da(s) multa(s) não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos
decorrentes das infrações come�das.
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k) A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administra�vo que assegurará
o contraditório e a ampla defesa observando-se o procedimento previsto na Lei Federal nº 8.666, de 1993,
Lei Estadual nº 11.781/02 - Processo Administra�vo Estadual, Decreto Estadual nº 42.191/2015 e,
 subsidiariamente,  na Lei Federal nº 9.784, de 1999.

 

15. DA SUBCONTRATAÇÃO

15.1. Se efetuar a subcontratação de parte ou total dos serviços, o contratado realizará a supervisão e
coordenação das a�vidades da subcontratação, bem como responderá perante o Contratante pelo rigoroso
cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.

 

16. ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES DE QUANTITATIVOS

16.1. A Administração poderá contratar quan�ta�vos superiores ou inferiores àqueles cotados, limitados a,
no máximo, 25% (vinte e cinco) por cento do total es�mado, de acordo com o § 2º, art. 65 da Lei nº 8.666/93
e suas alterações.

 

17. DO ACRÉSCIMO DE SERVIÇOS EXTRAS E/OU EXCEDENTES

17.1. Os eventuais serviços extras somente poderão ser executados mediante autorização prévia da Contratante e
mediante a formalização de termo aditivo, devendo sua execução observar os seguintes nortes:

17.1.1. Se tiverem sido previstos em tabelas de referência legitimas, devem ser pagos considerando-se o deságio
entre o preço global orçado pela Contratante e o preço global da proposta vencedora, o chamado fator “k”;

17.1.2. Em relação aos serviços extras não tabelados, a proposta de preços apresentada pela empresa contratada
deverá observar a mesma taxa de bonificação e de despesas indiretas (BDI) verificada na proposta de preços
vencedora da licitação, e apenas quando tais propostas sejam aceitas pela Administração, os serviços poderão ser
realizados, aplicando, sobre eles, o fator “K. Deverá a administração, ainda, proceder a estudos que demonstrem
que ditos preços correspondem ao preço de mercado, e tais estudos deverão fundamentar o ato administrativo
que os aceite.

17.1.3. Eventuais serviços excedentes deverão ser pagos de acordo com os preços unitários constantes da
proposta vencedora e somente poderão ser realizados após específica e circunstanciada autorização da
Contratante e mediante a formalização de termo aditivo, devendo-se aferir, inclusive, se os acréscimos solicitado
pela Contratada redundaram ou nçao de eventual erro de projeto, de modo a se observarem regras protetivas do
erário público.

 

18. DA REVOGAÇÃO DO PROCEDIMENTO

18.1. A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato
superveniente devidamente comprovado, per�nente e suficiente para jus�ficar tal conduta.

18.2 A revogação será precedida de procedimento administra�vo, assegurado o contraditório e a ampla
defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.

 

19. DA ANULAÇÃO DO PROCEDIMENTO

19.1. A Administração, de o�cio ou por provocação de terceiros, deverá anular o procedimento quando
eivado de vício insanável.
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19.2. A anulação será precedida de procedimento administra�vo, assegurado o contraditório e a ampla
defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.

19.3. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração.

19.4. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos que
diretamente dependam ou sejam consequência do ato anulado.

19.5. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente indicará
expressamente os atos a que ela se estende.

19.6. A nulidade do contrato administra�vo opera efeitos retroa�vamente, impedindo os efeitos jurídicos
que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de descons�tuir os já produzidos.

19.7. A nulidade do contrato não exonera a Administração do dever de indenizar o contratado pelo que esse
houver executado até a data em que ela for declarada e por outros prejuízos regularmente comprovados,
contanto que não lhe seja imputável, promovendo-se a responsabilidade de quem lhe deu causa.

19.8. Nenhum ato será declarado nulo se do defeito não resultar prejuízo ao interesse público ou aos demais
interessados.

 

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

20.1. Fica assegurado à LICITANTE o direito de:

20.1.1. Adiar a data de abertura das propostas da presente Licitação, dando conhecimento aos interessados,
no�ficando-se, por escrito, às LICITANTES que já tenham re�rado o Edital, com a antecedência de pelo
menos 24 (vinte e quatro) horas, antes da data inicialmente marcada;

20.1.2. Alterar as condições deste Edital ou fazer adendos aos documentos per�nentes a esta Tomada de
Preços, mediante publicação na Imprensa Oficial e Par�cular fixando novo prazo, para a abertura das
propostas, a contar da publicação das alterações.

20.2. A par�cipação nesta Tomada de Preços implicará aceitação integral e irretratável pelos licitantes das
normas do Edital e seus Anexos e a renúncia, pelas empresas estrangeiras, a qualquer reclamação por via
diplomá�ca, bem como na observância dos preceitos legais e regulamentares, ressalvados o direito de
impugnação e recurso.

20.3. O representante do licitante presente ao ato de abertura dos invólucros será considerado como tendo
amplos poderes para tomar quaisquer decisões sobre a licitação, inclusive quanto à desistência de
interposição de recursos.

20.4. A Comissão poderá se considerar necessário, solicitar aos licitantes, em todas as fases da licitação,
quaisquer esclarecimentos, informações ou dados adicionais, sendo que tais esclarecimentos não poderão
implicar modificação da proposta.

20.5. No caso de eventual divergência entre este Edital e seus anexos, prevalecerão às disposições do Edital.

20.6. Os casos omissos no presente Edital serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação.

 

21. CONDIÇÕES GERAIS

21.1. Todos os Estudos e Projetos deverão ser desenvolvidos de forma harmônica e consistente, observando
a compa�bilização entre os elementos dos diversos sistemas constru�vos, e atendendo às seguintes
diretrizes gerais de Projeto:

21.2. Definir materiais e métodos constru�vos adequados aos obje�vos dos projetos e às condições do local
de implantação;
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21.3. Indicar soluções técnicas que considerem as peculiaridades regionais e as limitações econômicas e
financeiras para a implantação do projeto;

21.4. Adotar soluções técnicas que ofereçam segurança aos usuários;

21.5. Definir todos os equipamentos necessários à operacionalização do projeto, apresentando lista com as
suas especificações.

 

22. DISPOSIÇÕES FINAIS

22.1. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante,
desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.

22.2. As normas que disciplinam esta licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, sem comprome�mento da segurança da futura aquisição.

22.3. É facultada à Comissão Permanente de Licitação, em qualquer fase da licitação, a promoção de
diligência des�nada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, inclusive com a fixação de prazo
de resposta, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar do mesmo desde
a realização da Sessão Pública.

22.4. O resultado deste certame será publicado no Diário Oficial do Estado de Pernambuco.

 O Foro para solucionar os li�gios decorrentes deste Edital é o da Comarca de Recife, do Estado de
Pernambuco.

Olinda, 15 de abril de 2021.

 

Mary Cléa Ferraz de Castro

Presidente da CPL – SETUR/PE.

Elizabeth Cris�na de Almeida 

Membro            

 Alzenir Gomes Ferreira

Membro

Jamylle Thays Mendes Ferreira da Silva

 Membro                                                        

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Recife, 15 de abril de 2021
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